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Despacho - PMDF/EM/PM-1 Brasília-DF, 22 de junho de 2023.

DESPACHO DO SUBCHEFE DA PM-1/EM

1. Trata-se de requerimento visando a obtenção dos "autos integrais do Relatório de
Inteligência n. 6, de 6 de janeiro de 2023, produzido pela Subsecretaria de Inteligência da SSP/DF";

2. Entendo que a demanda deve ser respondida no sen7do de que a informação seja
colhida junto à Secretaria de Segurança Pública;

3. À Chefe do Estado-Maior para conhecimento e decisão.

PÉRICLES QUEIROZ ARAÚJO - TC QOPM

Subchefe da PM-1/EM

Documento assinado eletronicamente por PERICLES QUEIROZ ARAUJO - TC QOPM,
Matr.0050669-9, Chefe de Seção, em 22/06/2023, às 14:52, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 115806722 código CRC= CDA26E57.
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